PROJETO DE LEI Nº 4088/2015
Altera a redação do art. 3º da Lei nº 4.982, de 15 de janeiro de 2001.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O art. 3º, da Lei nº 4.982, de 15 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  O valor da Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas - UFPM será reajustado anualmente, no 1º dia útil de cada ano pelo índice oficial do Governo Federal.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de janeiro de 2015. 

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Rodrigo Martins Pereira

Procurador-Geral do Município - Substituto

MENSAGEM Nº336, DE 16 DE JANEIRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera a redação do art. 3º da Lei nº 4.982, de 15 de janeiro de 2001.” 

A alteração legislativa objetivada pelo Executivo cinge-se a uniformização da correção dos tributos municipais, utilizando-se como parâmetro os critérios adotados pelo Governo Federal.

Importante ressaltar que, atualmente, o índice de correção oficial do Governo Federal é superior àquele divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M) que, até então, era utilizado pelo Município de Patos de Minas. 

Enquanto o Município arca com despesas, como por exemplo, realinhamento e reajustamento de contratos, reajuste de vencimentos dos servidores públicos municipais e outros compromissos financeiros, reajustados pelo índice de correção do Governo Federal (IPCA), arrecada seus tributos com fulcro no índice de correção divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M).

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de janeiro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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